22/11/2023, 16:56 SEI/CNEN - 2114099 - Instrumento de Medigdo de Resultado (IMR)

zZien

INSTRUMENTO DE MEDICAO DE RESULTADO — IMR

1. DADOS DO PROCESSO

N2 do Processo: 01345.000439/2023-07

Contrato n2.: XX/XXXX.

Objeto: Descrever o objeto do contrato

Més de referéncia do IMR: més de competéncia da nota fiscal de servicos

Més de competéncia dos documentos analisados (Cfe. se¢do 11l da IN 05/2017): més de competéncia
dos documentos analisados.

1. DA DEFINICAO

1.1. Este documento apresenta os critérios de avaliacgdo da qualidade dos servigos,
identificando Indicadores, metas, mecanismos de cdlculo, forma de acompanhamento e adequacdes de
pagamento por eventual ndo atendimento das metas estabelecidas.

1.2. Este anexo é parte indissocidvel do Contrato em referéncia, firmado a partir do Edital e de
seus demais anexos.

2. DOS INDICADORES, DAS METAS E DOS MECANISMOS DE CALCULO

2.1. Os servigos contratados serdo avaliados por meio de cinco indicadores de qualidade: uso
dos EPI e uniformes, tempo de resposta as solicitagdes da CONTRATANTE, atraso no pagamento salarios e
outros beneficios, falta de de materiais previstos em contrato e qualidade dos servigos prestados.

2.2, Aos indicadores serdo atribuidos pontos de qualidade, conforme critérios apresentados nas
tabelas abaixo

2.2.1. Cada indicador contribui com uma quantidade diferenciada de pontos de qualidade. Essa
diferenca estd relacionada a essencialidade do indicador para a qualidade dos servigos.

2.2.2. A pontuacdo final de qualidade dos servicos pode resultar em valores entre 0 (zero) e 100
(cem), correspondentes respectivamente as situacdes de servico desprovido de qualidade e servico com
gualidade elevada.

2.3. As tabelas abaixo apresentam os indicadores, as metas, os critérios e os mecanismos de
calculo da pontuacdo de qualidade.

2. INDICADORES
INDICADOR 1: USO DE EPI E UNIFORMES
ITEM DESCRICAO
N Mensurar o atendimento as exigéncias especificas relacionadas a seguranca
Finalidade . .
do trabalho, fornecimento e uso dos uniformes.
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Meta a cumprir Nenhuma ocorréncia no més

Instrumento de medicdo | Constatacdo Formal da Ocorréncia

Forma de o . . o . A
Acdo do Fiscal de Contrato mediante anotagdes no registro de ocorréncias

Acompanhamento

Periodicidade Didria, com aferigdo mensal do resultado

Verificagdo da quantidade de ocorréncias registradas no més de referéncia
(pessoa/dia)

Mecanismo de cdlculo
Inicio da vigéncia Com o inicio da prestacao do servico

Sem ocorréncias: 10 pontos

Uma ocorréncia: 8 pontos
Faixas de ajuste no Duas ocorréncias: 6 pontos
pagamento Trés ocorréncias: 4 pontos

Quatro ocorréncias: 2 pontos

Cinco ou mais ocorréncias: 0 ponto
Sangoes Ver item 3.2

Observacoes

INDICADOR 2: TEMPO DE RESPOSTA AS SOLICITAGOES DA CONTRATANTE

ITEM DESCRICAO
Finalidade Mensurar a agilidade no atendimento.
Meta a cumprir Até o dia util posterior ao da solicitacdao
Instrumento de N al
- Constatagao Formal da Ocorréncia
medicao
Forma de N . . ~ . A
Acdo do Fiscal de Contrato mediante anotag¢des no registro de ocorréncias
Acompanhamento
Periodicidade Por solicitacdo

Verificacdo da quantidade de ocorréncias registradas com tempo de resposta
superior a meta.
Inicio da vigéncia Com o inicio da prestagdo do servigo
Sem ocorréncias: 10 pontos
Uma ocorréncia: 8 pontos
Faixas de ajuste no Duas ocorréncias: 6 pontos

Mecanismo de calculo

pagamento Trés ocorréncias: 4 pontos
Quatro ocorréncias: 2 pontos
Cinco ou mais ocorréncias: 0 ponto

Sangdes Ver item 3.2
Nesse indicador se busca obter ciéncia e comprometimento quanto a resolugao
Observacoes das demandas levantadas pela CONTRATANTE o mais breve possivel, mesmo

que a resolucdo definitiva do problema se dé em maior tempo.

INDICADOR 3: ATRASO NO PAGAMENTO DE SALARIOS E BENEFICIOS

ITEM DESCRICAO
Finalidade Mitigar as ocorréncias de atrasos nos pagamentos
Meta a cumprir Zero ocorréncia no més
Instrumento de medi¢do | Constatacdo Formal da Ocorréncia
ZZ;Tnap:Ehamento Acdo do Fiscal de Contrato mediante anotag¢des no registro de ocorréncias

Mensal, nos termos do Art. 459, § 1o, do Decreto-Lei 5452/43, ou data base

Periodicidade . o . .
fornecida por convencdo coletiva da categoria.
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Identificagdo de, pelo menos, uma ocorréncia de atraso no més de

Mecanismo de calculo .
referéncia.

Inicio da vigéncia Com o inicio da prestacdo do servigo

Faixas de ajuste no Sem ocorréncias: 35 pontos

pagamento Uma ou mais ocorréncia: zero ponto

Sangdes Ver item 3.2

Observacoes Atendendo ao disposto do Art. 459 § 1o da CLT

INDICADOR 4 : QUALIDADE DOS SERVICOS PRESTADOS
ITEM DESCRICAO

Finalidade Garantir o nivel de qualidade na prestacdo do servico
Meta a cumprir Nenhuma ocorréncia no més

Constatacdo de ocorréncias por meio de formulario que podera ser

Instrumento de medicao a . . L. .
eletrénico e ter o envolvimento do usudrio do servigo

Forma de I e L. .

Pela Comissdo de Fiscalizagdo e pelos usudrios dos servigos
Acompanhamento
Periodicidade Mensal
Mecanismo de cdlculo Verificacdo da quantidade de ocorréncias registradas no més de referéncia
Inicio da vigéncia Com o inicio da prestacdo do servico

Sem ocorréncias = 25 Pontos 1 a 3 ocorréncias = 21 Pontos
4 3 6 ocorréncias = 18 Pontos

Faixas de ajuste no N
J 7 a 10 ocorréncias = 12 Pontos

pagamento 11 a 15 ocorréncias = 6 Pontos
16 ou mais ocorréncias = 0 Pontos
Sang¢des Ajuste De Pagamento
Observacgses
3. FAIXA DE AJUSTE DE PAGAMENTO
3.1. As pontuagdes de qualidade devem ser totalizadas para o més de referéncia, conforme

métodos apresentados nas tabelas acima.

3.1.1. A aplicacdo dos critérios de averiguacao da qualidade resultard em uma pontuacgao final no
intervalo de 0 a 100 pontos, correspondente a soma das pontuacdes obtidas para cada indicador,

conforme formula abaixo:

Pontuagao total do servigo = Pontos “Indicador 1” + Pontos “Indicador 2” + Pontos “Indicador

3” + Pontos “Indicador 4” + Pontos “Indicador 5”.

3.2 Os pagamentos devidos, relativos a cada més de referéncia, devem ser ajustados pela

pontuacdo total do servigo, conforme tabela e formula apresentadas abaixo:

Faixa de Pontuacgdo Pagamento Devido Fator de Ajuste

80a 100 100% 1,00

70a79 97% 0,97

60 a 69 95% 0,95

50a59 93% 0,93

40349 90% 0,90

Abaixo de 40 90% mais multa 0,99 + E~1valiar a necessidade de
aplicacao de multa contratual

Valor devido por ordem de servigo = [(Valor mensal previsto) x (Fator de ajuste de nivel de servico)]
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3.3. A avaliagdao “Abaixo de 40 pontos” por trés vezes ensejara a rescisao do contrato.
4. CHEK LIST PARA A AVALIA(;AO DE NiVEL DOS SERVICOS
Indicador Critério Pontos Avaliagao
Sem ocorréncias 10
Uma ocorréncia 8
. Duas ocorréncias 6
1 - Uso de Uniforme e EPI - — XX
Trés ocorréncias 4
Quatro ocorréncias 2
Cinco ou mais ocorr6éncias 0
Sem atrasos 10
1 resposta com atraso 8
2 —Tempo de resposta as
o . 2 respostas com atraso 6
solicitacBes feitas pela 3 respostas com atraso 4 XX
CONTRATANTE
4 respostas a com atraso 2
5 ou mais respostas com atraso 0
3 — Atraso no pagamento de Sem ocorréncia 35 XX
salarios e outros beneficios 1 ou mais ocorréncias 0
4 — Falta de materiais Sem ocorréncia 20 X
previstos no contrato 1 ou mais ocorréncias 0
Sem ocorréncias 25
1 a 3 ocorréncias 21
5 — Qualidade dos servigos 4 a 6 ocorréncias 18 X
prestados 7 a 10 ocorréncias 12
11 a 15 ocorréncias 6
16 ou mais ocorréncias 0
Pontuacao Total XX
5. CAUCULO DO VALOR DEVIDO POR ORDEM DE SERVICO

Faltas registradas no decorrer do més de competéncia do IMR: XXX
Valor de glosa pelas faltas no més: XXX

Demais intercorréncias:

Valor devido por ordem de servigo = valor total — glosas
TOTAL: RS XX

Documento assinado eletronicamente por Edione do Socorro Vasconcelos de Almeida, Chefe do
Setor de Administracdo Académica, em 29/09/2023, as 12:59, conforme horario oficial de Brasilia,
com fundamento no art. 62, § 12, do Decreto n2 8.539, de 8 de outubro de 2015 e no §12 do art. 72
da Portaria PR/CNEN n2 80, de 28 de dezembro de 2018.
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» A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
* http://sei.cnen.gov.br/sei/controlador_externo.php?

F2* acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o cédigo verificador 2114099 e
o codigo CRC 67C93B7E.

Referéncia: Processo n2 01345.000439/2023-07 SEIn2 2114099
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